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De 19 de dezembro de 1.950.- 

" Anula saldo de dotaçZo e abre créditos su-

plementares".- 

O -'4a,ro do Lunie£pio de Janta Rita do Sapucal, por seus re-

preuenates decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:- 

rt. 12  - Ficam anulados saldos e parte de saldos das se - 

guintes dotações do orçamento vigente:- 

8-85-3 - Para o serviço de limpesa pública 	er.t3.098 

8-93-0 - Abono de família a funcionários 	er,$3.538 1 

Art. 22  - Ficam abertos os seguintes créditos suplementares 

dotações dó orçamento vigente:- 

8-04-4 - serviço telefónico 	 Cr.$1.000,00 

8-93-1 - Abono de familia a extranumerários .Cffl.$5.636,10 

Art. 32  - Revogam-se as disposici5es em contrário, entrará 

1110 	esta lei em vigor na data de sua publicação.- 

:ando, portanto, a todos a quem o conhecimento e execução -

desta lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir tão in 

teiramente como nela se contem.- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura municipal de Santa Rit: o Sapucal, 19 de dezembro de 1.950.-  
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